
INDICAÇÃO Nº 
410
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de colchões, para a Santa Casa do município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

A capacidade operacional da Santa Casa é de 35 leitos. Sendo 29 SUS e 06 particulares e convênios, e como atualmente as receitas são menores que as despesas, o que gera um déficit de aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), impossibilitando a reposição dos colchões, que necessitam urgentemente em serem substituídos para dar melhores condições aos pacientes internados.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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